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PORTARIA Nº 053 – REITOR/2013 
 

Constitui Comissão Interna de Avaliação 
Responsável pela avaliação e acompanhamento de 
resultados e impactos do Programa Institucional de 
Bolsas de Incentivo à Docência/Unimontes e dá 
outras providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, Professor 

JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que 
lhe são conferidas e, considerando: 

 

• O artigo 17 inciso I e II do Regimento do Programa Institucional de Bolsas de 
Incentivo à Docência da Unimontes; 

• a Resolução nº 10 – CEPEX/2012, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão Interna de Avaliação – CIA, responsável pela avaliação e 
acompanhamento de resultados e impactos do Programa Institucional de Bolsas de 
Incentivo à Docência/Unimontes 2013, que terá a seguinte composição: 

 
      Professores:  

• Silvana Diamantino França – Masp: 847510-5, que a Coordenará; 
• Carla Cristina Barbosa – Masp:1062274-4; 
• Cecídia Barreto Almeida – Masp: 1076335-7; 
• Dulce Pereira Santos – Masp: 0846896-9; 
• Márcio Antônio Silva – Masp:488020-9; 
• Maria Imaculada Bento – Masp: 1045633-3; 
• Rômulo Barbosa Veloso – Masp: 1046059-0; 
• Rosangela Ramos Veloso Silva – Masp: 1051679-7; 
• Vera Lúcia Alves – Masp: 1063805-4. 
 

Equipe Técnica : 
• Clitien Alice Meira Rios – Masp: 1077089-9; 
• Lérica Maria Veloso Mendes – Masp: 1211878-2;  
• Maria Aparecida Alves Guimarães – Masp: 1045971-7. 

 
Parágrafo único. A Coordenadora representa a Pró-Reitoria de Ensino, a Assessoria de 

Projetos Especiais e a Coordenação Institucional PIBID/Unimontes. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 03 de maio de 2013. 
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